
Comissão Permanente de Contratação
OFÍCIO N. 029/2024
ASSUNTO: ADENDO 02 AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2023
PROCESSO N. 8522239-54.2023.8.06.0000 

ADENDO 02 AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2023

A  Comissão  Permanente  de  Contratação  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Ceará  comunica  aos
interessados  que  o  Edital  do  Pregão  Eletrônico  n.º  21/2023,  que  trata  da  “contratação  de  empresa
especializada para prestação continuado e de execução indireta de vigilância patrimonial armada em
119 (cento e dezenove) postos de serviço em unidades do Poder Judiciário do Estado do Ceará” sofreu
as seguintes alterações na peça editalícia: 

NO TERMO DE REFERÊNCIA:

ONDE SE LÊ:

Tabela 1

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE VALOR  MÁXIMO
UNITÁRIO
MENSAL

VALOR
MÁXIMO
MENSAL

QUANTIDADE

01 VIGILANTE
ARMADO

POSTO R$ 5.684,11 R$ 676.409,09 119

Total mensal relativo à mão de obra R$ 676.409,09

Provisionamento (5% da mão de obra) R$ 33.820,45

Total global mensal R$ 710.229,54

Total global anual R$ 8.522.754,48

LEIA-SE:

Tabela 1

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
VALOR MÁXIMO

UNITÁRIO
MENSAL

VALOR
MÁXIMO
MENSAL

QUANTIDADE

01
VIGILANTE
ARMADO

POSTO R$ 5.789,38 R$ 723.383,03 119

Total mensal relativo à mão de obra R$ 688.936,22

Provisionamento (5% da mão de obra) R$ 34.446,81

Total global mensal R$ 723.383,03

Total global anual R$ 8.680.596,36

ONDE SE LÊ:

“6.5. Para definição do salário-base e dos encargos legais,  utilizou-se a Convenção Coletiva de Trabalho
2023/2023 da categoria de Vigilantes no estado do Ceará, e seu Termo Aditivo, respectivamente registrados
no  MTE  sob  o  número  CE000378/2023  e  CE000452/2023,  firmados  entre  o  SINDESP  (Sindicato  das
Empresas de Segurança Privada do Estado do Ceará) e o Sind. dos Prof. Vig. e Empreg. em Emp. e Ser. de
Seg., Vig. Transp. Val., C. de Form. de Vig., Seg. pessoal, Cen., S. e Afins CE., conforme exposto na planilha



de custos (Anexo I);”

LEIA-SE:

“6.5. Para definição do salário-base e dos encargos legais,  utilizou-se a Convenção Coletiva de Trabalho
2024/2024 da categoria de Vigilantes no estado do Ceará registrada no MTE sob o número CE000055/2024,
firmados entre o SINDESP (Sindicato das Empresas de Segurança Privada do Estado do Ceará) e o Sind. dos
Prof. Vig. e Empreg. em Emp. e Ser. de Seg., Vig. Transp. Val., C. de Form. de Vig., Seg. pessoal, Cen., S. e
Afins CE., conforme exposto na planilha de custos (Anexo I);”

ONDE SE LÊ:
“6.11. O valor de provisionamento correspondente a 5,00% (cinco por cento) sobre o valor mensal da mão de
obra, destinado a fazer frente a despesas de ocorrência incerta, previstas na CCT da categoria (Cláusulas
Décima Quarta e Décima Sétima) - a) AUXÍLIO-CRECHE (valor de R$ 150,69 - cento e cinquenta reais e
sessenta e nove centavos - mensais, pelo período de quatro meses; b) AUXÍLIO-FUNERAL (equivalente a 04
(quatro) vezes o último salário base ou nominal do falecido); c) DIÁRIAS DE VIAGEM; d) AJUDA DE CUSTO
PARA CURSO DE RECICLAGEM. Tais despesas somente serão ressarcidas mediante devida comprovação
dos fatos geradores, com incidência dos encargos legais aplicáveis”

LEIA-SE:
“6.11. O valor de provisionamento correspondente a 5,00% (cinco por cento) sobre o valor mensal da mão de
obra, destinado a fazer frente a despesas de ocorrência incerta, previstas na CCT da categoria (Cláusulas
Décima Quarta e Décima Sétima) - a) AUXÍLIO-CRECHE (valor de R$ 157,65 - cento e cinquenta e sete reais
e sessenta e cinco centavos - mensais, pelo período de quatro meses; b) AUXÍLIO-FUNERAL (equivalente a
04 (quatro) vezes o último salário base ou nominal do falecido);  c) DIÁRIAS DE VIAGEM; d)  AJUDA DE
CUSTO  PARA  CURSO  DE  RECICLAGEM.  Tais  despesas  somente  serão  ressarcidas  mediante  devida
comprovação dos fatos geradores, com incidência dos encargos legais aplicáveis.”

ANEXO I (Planilha de custos) DO TR:

ONDE SE LÊ: 







LEIA-SE:



ANEXO XIII (Convenção coletiva de trabalho) DO TR:

ONDE SE LÊ: 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2023/2023

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: CE000378/2023



LEIA-SE

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024/2024

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: CE000055/2024

ANEXO 2 (Orçamento detalhado) DO EDITAL:

ONDE SE LÊ: 





LEIA-SE:





OBSERVAÇÕES:

Acerca dos novos HORÁRIOS de realização do certame: 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 5/3/2024 às 10:00 horas (Horário de Brasília).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 5/3/2024 às 10:00 horas (Horário de Brasília).

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 5/3/2024 às 10:30 horas (Horário de Brasília).



Maiores  informações  por  meio  do  Portal  do  TJCE  na  internet  (www.tjce.jus.br)  ou  pelo  email
cpl.tjce@tjce.jus.br.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do referido Edital e seus Anexos.

Fortaleza, aos 6 de fevereiro de 2024.

_________________________________ 
Felipe de Albuquerque Mourão 

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TJCE 

___________________________________
Sérgio Mendes de Oliveira Filho

SECRETÁRIO GERAL ADMINISTRATIVO DO TJCE 

Aprovado: 

Cristiano Batista da Silva 
CONSULTOR JURÍDICO DA PRESIDÊNCIA DO TJCE

mailto:cpl.tjce@tjce.jus.br

